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PAULO CÉSAR NEM E, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

C o n sid e ran d o , que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput”, da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERM INAR a abertura de Apuração Preliminar para 

verificação de expedição de cópias da Lei Orgânica Municipal.

Fica determinada a criação de uma Comissão Especial para 

conduzir os trabalhos, ficando designado os seguintes membros:

Presidente: Gustavo Portela Barata de Almeida
Membro: Juarez Batista Torres
Secretário: Rafael Cabral Nunes

Comissão essa que deverá atuar dentro dos princípios 

norteadores da administração pública e da Constituição da República.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 23 de novembro de 2.010.
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